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Processo  no	 10850-001724/91-61	 C I-

20 de outubro de 1993	 ACORDAU no 203~00.771
Recurso np7:	 90,237
Recorrente::	 MARTINTECNICA INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida J	 »REDi SNO aosu DO Pie PRETO SP

IPI	 -	 OMISSM DE: REEETTA	 COMPRAS	 NATI-
ESCRITURADAS	 LmET.:uslimos DE. IERCLEROS	 Por 5er
matéria de prova, ná'o logrando a contribuinte
comprovar,	 objetivamente	 P PM	 parte,	 tais

1. 1€ 	 ensela presunc2Co de 0MiG1: !,Ein de receitás
operacionajsr- Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatadcs e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MARTINTECNICA INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cálculo o
valor de Czt 343.147,72.

Sala das Sessdes„ em 20 de outubro de 1993.
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Processo no	 10850.001724/91-61

Recurso no:	 90.237
Acercrão n9:	 203-00_771
Recorrente:	 MARTINTECNICA INDUSTRIAL LTDA.

RELATORI O

fldoto COMO relatOrio os termos expostos âs fls.
72/73, visto já trr o proscrito processe estado em aprecjação
nesta Câmara na 52S5ãO de 16.044,93.

Ma ocasião, D julgamento do recurixo foi convertido
em diligencia, pois, conformo relatado, mesmo tratando-se de IPI,
foi o Auto de Infração lavrado por omissão de receita
operacional, anos de 1986 e 1987, apurada PM fiscalliação do
IRPrIL

Na mencionada diligencia determinou-se a baixa do
processa (fls, 7A) â nçipartic440 de arn.gem, para a Juntada, por
cópia, da decisão relativa ao Isail, do Primeiro Conselho de
Contribuintes.

Cumprida a determ4.naFão, voltam DS autos anexada a
deilsão aludida.

Na acerdão referente da Segbnda C&mara do fflmeiro
Conselho dp Contribuintes, tendo como relatei' a ilustre
Conselheira Francisca de Paula Correa Giffuni, foi a decisão, por
unanimidade, na sentido de vetar pela provimento parcial do
recurso.

14: o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATOR
MARIA THERE7A VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O Recurso vem aos actom, na forma 	 exiqida
merecendo acolhida.

Permito-me aqui citar parte das razOes de decidir
do veto condutor' do a~llei de Primeiro Conselho, do ilustre
Relator Francisco de Paula Corroa Carnoire Giffoni, que se
aiustam ao case IfiSCIAthjOr.

"De fato, cabe razae à recerJente em relaFgo
ao empréstimo bancário levantado junto ao Banco do
Estado para finalidade . específica. Iste peroue,
ncme reconheceu a autoridade fiscalizadora em sua

• informação. Lni recursos foram colocados à
disposigab da recorrente. Sua efetiva utilização
nos projetos espocificos para os quais foram
liberados extrapolam os limitem da área do imposto
de Renda e dizem respeito à responsabilidade civil
entre mutuaria e mutuante.

Isto poste c considersmdocse ainda tudo o
mais que do processo consta, voto no sentido de
dar provimento parrial ao recrio voluntário para
retinir da base de càlculo o valor de Cs+
343.147,72,relativo ao ano-base de 1997."

As fis, 45, o autuante considera a presente
aul.inic:Xo riijexiva, devendo tomar o mesmo destino reservado ao
processo mlatriz de IRPj.

Ainda nas fls. 43, conierme alude o relator do
acár~ do IRPJ, considera a autoridado fiscal as documentos
comprobatórios do emprestimo bancàrio apresentados pela autuada
"hábeis e sufi. cientes". para correliorar a existOncia do referi, cio
empréstimo.	 .

Diante do exposto, faço minhas as palavras do
insigne relator do acórflo do Primeiro Consolho e dou provimento
parcial ao recurso.
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 Oc em	 d uubroa das Seess,	 20 e ot	 de 1993.
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